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Ponte Pensa — São Franc i s co — São João das D u a s Pontes — T a n a b l — Trêl --' 
F ron te i ras — T u r m a l i n a — Urânia — V a l e n t i m G e n t i l — Vo tuporanga 
biácea — Santópolis do Aguapeí — S u d M e r m u c c i — Turiúba — Valparaíso. 

Ar t i go 10 — A Delegac ia Reg i ona l Tributária de Araçatuba — D R T - 1 2 
— com sede n a cidade de Araçatuba, terá como área de atuação a Região de A r a 
çatuba, que compreende os seguintes Municípios: 

A l t o Alegre — A n d r a d i n a — Araçatuba — A u r i f l a m a — A v a n h a n d a -
va — Barbosa — Bento de Abreu — B i l a c — B i r i g u i — Braúna — B u r i t a m a — 
Cas t i l ho — C l emen t ina — Coroados — F l o r ea i — G a b r i e l Mon t e i r o — Gastão 
V i d i g a l — G e n e r a l Sa lgado — Glicério —, Guaraçaí — G u a r a r a p e s — Guzolândia 
— I t a p u r a — Lavínia — Luiziânia — M a g d a — Mirandópolis — M u r u t i n g a do 
S u l — Nova Independência — Penápolis — Pere i ra Bar r e t o — Piacatú — R u -
biácea — Santópolis do Aguapeí — S u l M e r m u c c i — Turiúba — Valparaíso. 

Ar t i go 11 — A Delegac ia Reg i ona l Tributária de Pres idente P rudente 
— D R T - 1 0 — com sede n a cidade de Presidente- Prudente terá como área de a t u a 
ção a Região de Presidente P rudente que compreende os seguintes Municípios: 

A d a m a n t i n a — Al f redo Marcondes — Alvares M a c h a d o — A n h u m a s 
— Caiabú — Caiuá — D r a c e n a — Es t r e l a do Norte — F l o r a R i c a — Flórida P a u 
l i s t a — Inúbia Pau l i s t a — lepê — Ind i ana — Irapurú — João R a m a l h o — J u n -
queirópolis — Lucélia — Marabá P a u l i s t a — Mariápolls — Martinópolis — M i 
ran te do Pa ranapanema — M o n t e Castelo — N a r a n d i b a — Nova G u a t a p o r a n g a 
— Ouro Ve rde — Oswaldo C r u z — Pacaembú — P a n o r a m a — Parapuã — P a u l i -
céia — Pirapózinho — Piquerob i — Presidente Bernardes — Presidente Epitá
c io _ pres idente Prudente — Pres idente Vences lau — R a n c h a r i a — Regente F e i 
jó — RinópoUs — Sagres — Salmourão — Sandova l i na — S a n t a Mercedes — 
San to Anastácio — Santo Exped i to — São João do P a u D ' A l h o — T a c i b a — T a -
rabaí — Teodoro Sampa io — T i ro i Pau l i s t a . 

de 1969. 
A r t i g o 12 — Este Decreto entrará em vigor a- pa r t i r de l .o de jane i ro 

A r t i g o 13 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes . 27 de dezembro de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas M a r t i n s , Secretário da F a z e n d a 

Pub l i c ado n a Casa C i v i l , aos 27 de dezembro ?e 1968 
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B o m Re t i r o — P a r i — 

Fe i rantes e A m b u -

— Tr ibutos e Serviços 

Mercador ias em 

D E C R E T O N . 51.199, DE 27 DE D E Z E M B R O D E 1968 

Dispõe sobre a fixação das áreas territoriais das Inspetorias 
Fisca is da Secretaria da Faienda 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usado de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — As Inspetor ias F isca is , subordinadas às Inspetor ias Sec

c ionais de Fiscalização da Delegacia Reg i ona l Tributária d a G r a n d e São P a u l o 
( D R T - 1 ) , bem como as demais Delegacias Reg ionais Tributárias ( D R T - 2 a D R T -
15), desenvolverão suas at iv idades admin is t ra t i vo - f i s ca i s nas áreas t e r r i t o r ia i s 
compreendidas pelos agrupamentos de Municípios, D is t r i t os e Subdis t r i tos es
tabelecidos neste decreto: 

I — Delegac ia Reg i ona l Tributária da G r a n d e São Pau lo — D R T - 1 

1 — P r i m e i r a i n spe t o r i a Secc iona l de Fiscalização ( l . a ISF. ) 
1.1 — Inspetor ia F i s c a l da C a p i t a l — I F C - I 

Subd i s t r i t os : Aclimação — Brás — C a m b u c i — L i 
berdade — Moóca — Sé (parte) e V i l a M a r i a n a ; 

1.2 — Inspetor ia F i s c a l d a C a p i t a l — I F C - 2 
Subd is t r i t os : B e l a V i s t a — Cerque i ra Cesar — C o n 
solação — J a r d i m América — J a r d i m P a u l i s t a — 
Perd izes — S a n t a Cecília — Sé (parte) — V i l a M a 
r i a n a ; 

1.3 — Inspetor ia F i s c a l d a C a p i t a l — I F C - 3 
Subd i s t r i t os : B a r r a F u n d a — ' D " v " 
S a n t a Ifigênia e Sé (parte ) ; 

1.4 — Inspetor ia F i s c a l da C a p i t a l 
lantes — I F C - 9 
Município de São P a u l o ; 

1.5 — Inspetor ia F i s c a l d a C a p i t a l 
Diversos — I F C - 1 0 
Município de São P a u l o ; 

1.6 — Inspetor ia F i s c a l d a C a p i t a l 
Trânsito — I F C - 1 1 
Município de São P a u l o ; 

2 — Segunda Inspetor ia Secc iona l de Fiscalização — (2.a IWF.) 
2.1 — Inspetor ia F i s c a l d a C a p i t a l — I F C - 4 

Subd is t r i tos : A l t o da Moóca — Be lenz inho — I p i r a n 
ga — V i l a Fo rmosa e V i l a P ruden te ; 
Inspetor ia F i s c a l d a C a p i t a l — I F C - 5 
D i s t r i t o : Pare lhe i ros ; Subd i s t r i t o s : Cape l a do S o 
corro — Ib i rapuera — Indianópolis — Jabaqua ra — 
Santo A m a r o e Saúde; 
Inspetor ia F i s c a l d a C a p i t a l — I F C - 6 
D i s t r i t o s : Jaraguá e Perus; Subd i s t r i t os : Brasilândia 
— Butantã — L a p a — Limão — Nossa Senhora do 
O ' — P i r i t u b a — P inhe i r os e V i l a J a g u a r a ; 
Inspetor ia F i s c a l de São Be rna rdo do Campo 
Municípios: D i a d e m a — São B e r n a r d o do C a m p o e 
São Cae tano do S u l ; 

Inspetor ia F i s c a l de C o t i a 
Municípios: C o t i a — Embú — Embú Guaçú — I t a -
pecerica d a S e r r a — Itapeví — J a n d i r a — Juqu i t i ba e 
Taboão da S e r r a ; 
Inspetor ia F i s c a l de Osasco 
Municípios: B a r u e r i — Ca ie i ras — C a j a m a r — C a r a -
p icu iba — Franc i s co M o r a t o — F r a n c o da R o c h a — 
Osasco — Pirapor.a do B o m Jesus e S a n t a n a do 
P a r n a i b a ; 

3 — Te rce i r a Inspe tor ia Secc iona l de Fiscalização — ( 3 a ISEF . ) 
3.1 — inspe t o r i a F i s c a l da C a p i t a l — I F C - 7 

Subd i s t r i t os : C asa Verde — S a n t a n a — T u c u r u v l — 
V i l a G u i l h e r m e — V i l a M a r i a e V i l a N o v a C a -
choe i r inha ; 

3.2 — Inspetor ia F i s c a l d a C a p i t a l — I F C - 8 
D i s t r i t o s : E r m e l i n o Ma ta ra z zo — Gua ianazes — I t a -
quera e São M i g u e l P a u l i s t a ; 
Subd is t r i tos : Cangaíba — P e n h a de França — T a -
tuapé e V i l a M a t i l d e ; 
Inspetor ia F i s c a l de G u a r u l h o s 
Municípios: Arujá — Guar u lho s — Itaquaquecetuba 
— Mairiporã e S a n t a I zabe l ; 

Inspetor ia F i s c a l de M o j i das Cruzes 
Municípios: B i r i t i b a M i r i m — F e r r a z de Vasconcel los 
— G u a r a r e m a — M o j i das Cruzes — Poá — Salesó-
pol is e Suzano ; 
Inspetor ia F i s c a l de San to André 
Municípios: Mauá — Ribeirão P i r e s — R i o G r a n d e 
da Se r ra e S a n t o André. 

D R T - 2 

2.2 

2.3 

2.4 

2.5 

3.3 

3.4 

3.5 

H — Delegac ia Reg i ona l Tributária de Santos 
1 — Inspetor ia F i s c a l de Cubatão 

Municípios; Ca ragua ta tuba — Cubatão — Guarujá — I l h a -
bela — São Sebastião e U b a t u b a ; 

2 — Inspetor ia F i s c a l de Registro 
Municípios: Cananéia — Eldorado — Iguapé — J a c u p i r a n g a 
— Juquiá — Miracatú — Pa r i que ra Açu — Reg is t ro e Se te 
B a r r a s . 

3 — Inspetor ia F i s c a l de Santos 
Município; Santos 

4 — Inspetor ia F i s c a l de São V i cen te 
Municípios: I t a n h a e m — i t a r i r i Mongaguâ — Pedro de 
Toledo — Peruibe — p r a i a G r a n d e e São V i c en te . 

III — De legac ia Reg i ona l Tributária de Taubaté — D R T - 3 

1 — Inspetor ia F i s c a l de Cruze i ro 
Municípios- Are ias — B a n a n a l — Cachoe i ra P a u l i s t a — C r u 
ze iro — L a v r i n h a s — Que luz — São José do B a r r e i r o e S i l 
ve i ras ; 

2 — Inspetor ia F i s c a l de Guaratinguetá 
Mtjnicípios; Apa rec ida — C u n h a — Guaratinguetá — L o r e n a 

P i n d a m o n h a n g a b a — Piquete e Rose i r a ; 
3 — Inspetor ia F i s c a l de São José dos Campos 

Municípios; Campos do Jordão — Igaratá — Jacareí — M o n 
te i ro Lobato — P a r a i b u n a — S a n t a B r a n c a — Santo A n t o 
n i o do P i n h a l — São Ben to do Sapucaí e São José dos C a m 
pos; 

1 — Inspetor ia F i s c a l de Taubaté 
Municípios: Caçapava — Jambe i r o — L a g o i n h a — N a t i v i 
dade d a Se r r a — Redenção da S e r r a — São L u i z do P a r a i -
t l nga — Taubaté e Tremembé. 

J V — Delegac ia Reg iona l Tributária de C a m p i n a s — D R T - 4 

1 — inspe to r i a F i s c a l de A m e r i c a n a 
Municípios: A m e r i c a n a — C a p i v a r i — E l i a s Faus t o _ M o m -
buca — M o n t e Mór — Nova Odessa — Raíard e Sumaré; 

2 — Inspetor ia F i s c a l de A m p a r o 
Municípios: Águas de Lindóia — A m p a r o — J a g u a r i u n a — 
Lindóia — M o n t e Alegre do S u l — Pedre i ra — Se r r a Negra 
e Socorro ; 

3 — Inspetor ia F i s c a l de Bragança P a u l i s t a 
Municípios: A t i b a i a — B o m Jesus dos Perdões — Bragança 
Pau l i s t a — Joanópolis — Nazaré Pau l i s t a — Pedra B e l a — 
P i n h a l z i n h o — P i r a c a i a e V a r g e m . 

4 — Inspetor ia F i s c a l de C a m p i n a s 
Municípios: C a m p i n a s — Inda i a tuba — Paulínia — V a l i n h o s 
e V inhedo , 

5 — Inspetor ia F i s c a l de J u n d i a i 
Municípios: C a m p o L i m p o — I ta t iba — I tupeva — Jarinú 
— Jundla í— Louve i ra — Morungaba e Várzea P a u l i s t a ; 

6 — Inspetor ia F i s c a l de M o g i M i r i m 
Municípios: A r t u r Nogue i ra — Cosmópolls — C o n c h a l — 
I t ap i r a — M o g i Guaçú — M o g i M i r i m e San to An t on i o da 
Posse; 

7 — Inspetor ia F i s c a l de São João d a B o a V i s t a 
Municípios: A g u a i — Aguas da P r a t a — P inha ) — Santo 
An t on i o do J a r d i m — São João da B o a V i s t a — São Sebas
tião da G r a m a e V a r g e m G r a n d e do S u l . 

V — De legac ia Reg iona l Tributária de A r a r a q u a r a — D R T - 5 

1 — Inspetor ia F i s ca l de A r a r a q u a r a 
Municípios: Américo Bras i l i ense — A r a r a q u a r a — B o a E s 
perança do S u l — Matão — N o v a E u r o p a — Rincão e S a n 
t a Lúcia; 

2 — Inspetor ia F i s c a l de Barre tos 
Municípios: Bar re tes _ Bebedouro — C o l i n a — Colômbia — 
J a b o r a n d i — Monte A z u l P a u l i s t a — T e r i a R o x a e V i r a -
douro ; 

3 — Inspetor ia F i s c a l de Jabo t i caba l 
Municípios: G u a r i b a — Jabot i caba l — Monte A l t o — P i r a n g i ' 
— P i tangue i ras — Pradópolis — Taiaçu _ T a i u v a e V i s t a 
A legre do A l t o ; 

4 — Inspetor ia F i s c a l de São Car los 
Municípios: Desca lvado — Dourado — Ibaté — Ribeirão B o 
ni to e São Car l o s ; 

5 — Inspetor ia F i s c a l de T a q u a r l t i n g a 
Municípios: Borborema — Cândido Rodr igues — D o b r a d a — 
F e r n a n d o Prestes — Ib i t inga — Itápolis — S a n t a E rnes t i na 
— Taba t i nga e T a q u a r i t i n g a . 

VI 
D R T - 6 De legac ia Reg i ona l Tributária de São José do R i o Preto 

1 — Inspetor ia F i s c a l de C a t a n d u v a 
Municípios: A r i r a n h a — C a t a n d u v a — Catinguá — Irapuã 

I ta job i — Novo Hor i zonte — Pa lmares Pau l i s t a — P i n d o -
r a m a — Sales — S a n t a Adélia — Tabapuã e Urupês; 

2 — Inspetor ia F i s c a l de M i r a s s o l 
Municípios: Bálsamo — J a c i — José Bonifácio — M i r a s s o l 
— Mirassolândia — M o n t e Aprazível — Neves P a u l i s t a — 
Nipoã — P lana l t o — P o l o n i — Sebastianópolis do S u l e 
União P a u l i s t a ; 

3 — Inspetor ia F i s ca l de Olímpia 
Municípios: A l t a i r — Ca job i — G u a r a c i — Icem — No»£ 
G r a n a d a — Olímpia — O n d a Verde — Pa l e s t ina — Paraíso 
e Severínia; 

4 — Inspetor ia F i s c a l de São José do R i o Pre to 
Municípios: Adol fo — B a d y Bass i t — Cedra l 
Ibirá — Mendonça —• N o v a Aliança 
José do R i o Pre to e Uchôa. 

Guapiaçú 
Po t i r endaba — São 

VII — De legac ia Reg iona l Tributária de Ribeirão Pre to — D R T - 7 
1 — Inspetor ia F i s c a l de Ba ta ta i s 

Municípios: Altinópolis — Ba ta ta i s — Brodosqui — C a j u r u 
— Cássia dos' Coqueiros — L u i z An t on i o — s a n t a R i t a do 
P a s s a Quat ro — S a n t a Rosa do V i te rbo _ Santo Anton io 
da A legr ia e São Simão. 

2 — Inspetor ia F i s ca l de F r a n c a 
Municípios: C r i s t a i s P a u l i s t a — F r a n c a — Itirapuã — P a 
trocínio P a u l i s t a — Pedregulho — Res t inga — Ribeirão C o r 
rente e R i f a i n a ; 

3 — Inspetor ia F i s c a l de I tuverava 
Municípios: A r a m i n a — B u r i t i z a l — Guaíra — Guará — 
Igarapava — I tuverava — Jer iquara e Misuelópolis: 

4 — Inspetor ia F i s ca l de Orlândia 
Municípios: Ipuã — Jardinópolis — M o r r o Agudo — N u p o -
ranga — Orlândia — Sales O l i v e i ra — São Joaqu im da B a r 
r a e São José da B e l a V i s t a ; 

5 — Inspetor ia F i s c a l de Ribeirão Pre to 
Municípios: B a r r i n h a — Crav inhos — D u m o n t — Pon ta l — 
Ribeirão Pre to — S e n a A z u l — Ser rana e Sertãozinho; 

VIII — De legac ia Reg iona l Tributária de Sorocaba — D R T - 8 . 
1 — Inspetor ia F i s ca l de I tapeva 

Municípios: A p i a i — B a r r a do T u r v o — B u r i — Iporanga — 
Itaberá — Itapeva — Itararé — R i b e i r a e Ribeirão B r a n c o ; 

2 — Inspetor ia F i s c a l de I tape t in inga 
Municípios: Anga tuba — Capão B o n i t o — G u a p i a r a — G u a -
reí — I tape t in inga — São M i g u e l A r can j o e Sarapuí; 

3 — Inspetor ia F i s ca l de Itú 
Municípios: B o i t u v a — Cabreuva — Iperó — Itú — Pô r t » 
Fe l i z e Sal to . 

4 — Inspetor ia F i s c a l de São Roque 
Municípios: I b i u n a — M a i r i n q u e — Piedade — P i l a r do 
S u l — São Roque e T a p i r a i , 

6 — Inspetor ia F i s ca l de Sorocaba 
Municípios: Araçoiaba da Se r r a — Cape la do A l t o — S a l 
to de P i r a p o r a — Sorocaba — Vo to ran t im e Tatuí; 

I X — De legac ia Reg iona l Tributária de B o t u c a t u — D R T - 9 
1 — Inspetor ia F i s c a l de Avaré 

Municípios: A r a n d u — Avaré — Barão de A n t o n i n a — Ce r 
que i r a Cesar — Corone l Macedo — Itaí — I taporanga — 
I ta t inga — P a r a n a p a n e m a — Ribeirão Verme lho do S u l — 
S a n t a Bárbara do R i o Pa rdo e T a q u a r i t u b a ; 

£ — Inspetor ia F i s c a l de B o t u c a t u 
Municípios: A n h e m b i — Areiópolis — Bofete — B o t u c a t u — 
Cerqu i lho — Cesário Lange — Conchas — L a r a n j a l P a u 
l i s t a — Pardínho — Pere i ras — Porangaba — São M a n u e l 
— Tietê. 

X — De legac ia Reg iona l Tributária de Pres idente P rudente — D R T - 1 0 ^ 
1 — Inspetor ia F i s ca l de A d a m a n t i n a 

Municípios: A d a m a n t i n a — F l o r a R i c a — Flórioa P a u l i s t a 
Inúbia P a u l i s t a — Lucélia — Mar iapo l i s — Os-waldc C r u z 

— Parapuã — Rinópolis — Sagres — Salmourão; 
5 — inspe t o r i a F i s c a l de Dracena . . . » , , 

Mi in lc/p ios ; D r a c e n a — I r apu ru — JunquenopoJis — Mont« 


